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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

  
PORTARIA Nº 1015/2022

 
A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso das

atribuições previstas no art. 14 do Regimento Interno da CGU, aprovado pela Portaria nº 3.553, de 12 de novembro de 2019, e, tendo em vista o disposto no
artigo 8º da Instrução Normativa STN nº 6, de 31 de outubro de 2007, resolve:

Art. 1º    Designar o servidor CARLOS ALEXANDRE VIEIRA DE VASCONCELOS, CPF nº 352.723.174-91,  no período de 23 de maio de
2022 a 03  de junho de 2022, como responsável  substituto pelo registro da Conformidade de Usuários da Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade  e pela  Conformidade dos Registros de Gestão, relativos aos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial incluídos no
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal e da existência de documentos hábeis que comprovem as operações das Unidades
Gestoras  370001  – Diretoria de Gestão Interna/DGI/SE/CGU,  370002  – Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas/COGEP/DGI/SE/CGU,  370003  –
Coordenação-Geral de Licitações, Contratos e Documentação/CGLCD/DGI/SE/CGU e    370004  -  Coordenação-Geral de Orçamento, Finanças e
Contabilidade/CGCOF/DGI/SE/CGU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

VIVIAN VIVAS

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN VIVAS, Diretora de Gestão Interna, em 19/05/2022, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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